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"DEFINE SITUAÇnO DE EHERGENCIA QUE PERMITE 

A C O N T R A T A ç m TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 

FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Hunicipal 

de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 

atribuiçifes que lhe s^o confe ridas por Lei. 

FAÇO S A B E R , que a Câmara Municipal 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

aprovou 

TIGO Io - Fica cons ide rada situação de eme rgência^ que autoriza 

cont rataç^o de exce pcional inte resse público, a 

impossi bi I idade de cont rataçào de Auxiliar de Seri^iços 

Gerais I, para exe rce rem suas funç&es junto à div^e rsas 

Escolas do Munici pio, tendo ém i'ista que as vagas da 

mencionada categoria esfMo preenchidas, 

TIGO 2o - Sãfo criados os seguintes cargos, 

necessidades especificadas nesta Lei: 

para atender as 

No DE CARGOS DENOMINAçTi.O P A D R m DE VENCIMENTO 

20 Aux. Serviços Gerais I 2,050 

IGO 3o — Os contratos firmados em decorrência desta Lei ter^o 

a Vigência de 03 (três) meses, a contar da assinatura dos 

mesmos. 

TIGO 4o - Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei í e r ã í o 

di reitos previstos pelo artigo 239, da Lei Munici pai 

2,278/90 (Regime Juridico Único). 
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ARTIGO 5o - Revogadas as disposições em cont ráriOf esta Lei entra 

em vigor a partir desta data. 

SAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de agosto de 1996 

FERULIO TEDESCÕ NETTO 

Prefeito Hunici pai 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDi 

Secretário de Adihinist raçUo 
' I 
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